
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LEO NOVAIS 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Léo Novais, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 133 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos
regimentais, que, por intermédio da Secretaria competente, seja implantada sinalização de
solo colorida nas dependências da Câmara Municipal e dos órgãos públicos do município de
Embu das Artes, que ainda não possuam tal estrutura, com o objetivo de facilitar a
circulação e orientação de munícipes.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2168/2025 2280/2025 29/10/2025 09:34:17 24/10/2025 11:04:44

Tipo Número
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